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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 276, de 06 de junho de 2012, que 
autoriza a Associação Cultural Mulher da Sombrinha a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Catende, Estado de Pernambuco.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  

Page 1 of 1TVR 790/2014 - Caput

22/08/2014file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_620929.html



.. ! 

·-· 

Mensagem nª 2 1 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
79012018-

~~~~~~~~.~ 

~~~~~--~---·~-·-

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria no."524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta.r no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria ne 15, de 20 de janeiro de 2012 - .Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria nª 67) de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

S - Portaria nfl 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria no. 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA. no município de AngicaJ - BA; 

7 - Portaria no. 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel. no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria nfl 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 • Portaria n1 276) de 6 de junho de 2012 - .Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Cateode - PE; 

10- Portaria nª 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nª 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria nf). 370, de 28 de agosto de 2012 • Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Hannonía., no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu· RJ; 

14 - Portaria n~ 427, de S de ou~bro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. no município de Arraial do Cabo-RJ; 
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15- Portaria no. 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria n~ 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e &lucação Bagagem. no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria n° 455. de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra. no munici'.pio de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria n12 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de lbiaf - MG; 

19 - Portaria no. 'SOO. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria o°' 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n~ 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comwútária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria rr1 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria nQ 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comwtitária 
Aliança FM, no mwticípio de Caxias do SuJ - RS; 

24 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2013 • Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria ne 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu • PR. no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria n2 l'SO, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comwücação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria r/l 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria nº- 170, de 20 de junho de 2013 • Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 • Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 -Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 ·Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM. no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n' 241. de 7 de agosto de 2013 • Associação de Comwúcação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nst 242> de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n" 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39- Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n12 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
C.Omunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - .P,; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria ng 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria ntl 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piaui - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação C.Omunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no mwúcípio de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 23 de julho de2014. 
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EM n2 00219/2012 MC 

Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Mulher da Sombrinha, no Município de 
Catende, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2~ A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações pemrltem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.051900/2011, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N2 276 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que cónsta do Processo Administrativo nº 
53000.051900/11, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cultural Mulher da Sombrinha, com 
sede na Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro, Município de Catende, Estado de Pernambuco, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2!!. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08° 40' OT'S e longitude em 35° 43' 15" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos te1mos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

. 
Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~· 
PAULO BERNARDO SIL~ 



A viso n2 2 81 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~st z,,e /~ttt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.2S. 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 296, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA·:-sECRÊTARIA--1 
Em ..L.'.LtJLL1J.!:L 

A L/ -~ JvL ~ 
/ 1LOIZJD MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com~nicação Eletrôn ica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação nº 07/2011 

Protocolo nº: 53000.051900/2011-42 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Cultural Mulher da Sombrinha, na localidade de Cateode/PE, onde solicita autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo administrativo. 

inicíais/CGRC 

Brasília, 17 de outubro de 2011. 

Pedro Paulo Verano de Souza:::J' -
Chefe de Serviço 

Pttfro t1tiJ,, 'i+nuto 
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( ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA } 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, doravante 
denominada rádio comunitária catende fm, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Catende, Estado Pernambuco, com sede, provisória na Rua Pedro Cássio 
s/n centro Catende-Pe 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, utilizará 
como denominação fantasia rádio comunitária catende fm, e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, tem por objetivo 
executar serviço de radiodifusão comintária, bem como; 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b} oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas. de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qual 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer nat 
dos associados; 

1~UN íD,z 
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§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, será composta 
pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
li - Contribuintes ou Efetivos -
Ili - Honorários -

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2º do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da ·solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurad ·~fampl.o:_çf~reito 
de defesa do associado em questão. Min,. ,:i. 'Pual/, .. · .. 

Art. 10 
Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT 

- São orgãos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA S 
a) Assembléia Geral; 
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b) Diretoria; 
e) Conselho comunitário 
d) Conselho fiscal ~ 





Art. i 1 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO CUL TUR.AL 
MULHER DA SOMBRINHA,, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no mês de fevereiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deveré 
ordinariamente, ocorrer a cada cinco anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA., órgão 
executivo e administrativo, será composta por um presidente, secretario e tesoureiro, 
efeitos em Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residência ejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão ~r r;io>:@~~rcício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função <ifj'nWf~tf.d~rra forq 

. 1 . 'fl!U i{ "O,,, <lf1. espec1a . .. G ."r:•.·· 

Art. 13 - São atribuições: 
1 } Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidmtEs::: 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

MULHER DA SOMBRINHA, 





e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 

SOMBRINHA .. passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao secretário compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

e) Ao tesoureio compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. .. ,~ 

(." . . ....... 
\oJt n • • p··,,-.... ... • 

Art .• 15 - O Conselho fisc~I ? eleit~ em Assembléia Geral ~a:a ma ~~~~~n?ª Dir .. toria, 
sera composto por, no mm1mo, cinco pessoas, com o objetivo d a~Mpâí*lef!8$. co tas da 
entidade 1 
Parágrafo único - O Conselho fiscal deverá organizar-se atrav s de s~gJrftento interno 
e cumprirá as atribuições definidas peta legislação vigent , deven periodi amente 
elaborar relatório resumido de suas atividades ::::::--. 

IV - DAS ELEIÇÔES · 7~ 





r. 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nomínata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prmc1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18 O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 



VIII - DISPOSIÇÕES FJNAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 03 de agosto de 2011 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Catende - Pe 03 de agosto de 2011 

~<:m.ú JXi>Y-) s»loo 
MAYARA ISIS SILVA 

RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 

PRESIDENTA 

St. ., :· -· . 
;\. "'' ~.J· 1· Mi . "'º'"'· ~ltlri(. ~ ,..,._ 
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./ C E 'R T 1 F 1 C O que nets data REGISTREI o 
ESTATUTO DA -' ,ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULH,ER l)A 
SOMBRINHA, com' sede provisória à Rua Pedro Cássio s/n, Bair~o 
Centro ne$ta cidáde de Catend~, Ejstado de Pernambuco,..no diai16 qe 
setembro 2011 às Fog~as 195V ·a 198V .sob nº\_2~ do Livro A-4 do 
Registro · de Pessoas .Jurídicas deste_ Cartório, que recebeu o Protocolo) de 
nº 1016, Fls. 50 õo Livro A-2, _deste Cartório, dou-,fé. Emolumentos R$ 
75,93 + TSNRR$ 16,90 + FERC R$ 8,45~-Tota1R$ .101,28 

;· 
1 

, 
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O referido é verdade, dou fé . 
. Catende / .~setembro de 2011. 
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I\ TA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

N. 0112011 

NO DfA 03 DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE, REALIZOU-SE ÁS 
20:00 HS NA SEDE PROVISÓRIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER 
DA SOMBRINHA NA CIDADE DE CATENDE-PE, A REFERIDA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, AFlM DE DELIBERAR SOBRE A FUNDAÇÃO DA 
REFERIDA ASSOCIAÇÃO CULTURAL SENDO QUE PAR.AlNTctô-Por 
ESCOLHIDO PELOS PRESENTES PARA DIRIGIR OS TRABALHOS A Sa .. 
MAYARA ( ISE) DIGO ISIS SILVA, DADO INICIO A SESSÃO A ORA 
PRESlDENTE DOS TRABALHOS RELATOR PARA OS MEMBROS A 
IMPORTÂNCIA DE SE CRIAR UMA ENTIDADE DIRECIONADA AOS 
ANSEIOS CULTURAIS DA TERRA DA MULHER DA SOMBRINHA TRADIÇÃO 
SECULAR DE NOSSA CIDADE SENDO A MESMA CONHECIDA 
NACIONALMENTE EXPLANOR A PRESIDENTE DOS TRABALHOS, DADA A 
lMPORTÂNCIA FOI COLOCADA EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE CRIAÇÃO 
DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO SENDO APROVADA POR UNANIMIDADE O 
NOME DE ASSOCIAÇÃO .....ClJb-T-lJRAb-Ml::Jl:HER- oA- sOMBRfNHA- FOI 
TAMBÉM APROVADO POR UNANIMIDADE, PASSOU-SE A LER O 
ESBOLSSO DE ESTATUTO ARTIGO POR ARTfGO E DISCUTIDO COM OS 
PRESENTES PROPOSTAS DE MUDANÇAS NO MESMO, APÓS LIDO E 
DISCUTIDO FOI APROVADO O ESTATUTO POR UNANIMIDADE, COM 
ESTATUTO APROVADO PASSOU-SE A PALAVRA AO SENHOR ANSELMO 
PAES DE BARROS QUE ESCLARECEU A NECESSIDADE DE SE FORMA A 
DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DEIXANDO OS 
PRESENTES A VONTADE PARA FORMAREM SUAS RESPECTIVAS 
CHAPAS AFIM DE CONCORREREM AOS CARGOS DE DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO, SENDO QUE APÓS ALGUMS 
MINUTOS FOI APRESENTADA SÓ UMA CHAPA ASSIM COMPOSTA 
PRESIDENTE: MAYARA ISIS SILVA, SECRETÁRIO RAFAEL CORDEIRO 
DOS SANTOS E TESOUREIRO ANSELMO PAES DE BARROS. E 
CONSELHO FISCAL JOSÉ JOÃO DE LIMA, JOÃO MANOEL DA SILVA, 
NAPOLEÃO LEONARDO VIEIRA, SUPLENTES JOÃO GOMES DA SILVA. 
SEVERINA AMARA DE PONTES, SENDO A MESMA APR ADA ~POR 
UNANlMIDADE FICANDO A DIRETORIA COM A RESPONSA , Q1'~1ii~;{;)~~ · 
REGISTRA A REFERIDA ATA E ESTATUTOS DA ASSO 1~ .. 
CARTÓRIO E RECEITA FEDERAL RESPECTIVAMENTE N H ÊfQ«oo,;:. 
MAIS NADA A DISCUTIR A SENHORA AGORA PRE fDE~J~~A 
ASSOCIAÇÃO JÁ IMPOSSADA SERVIU AOS PRESENTES M LAN iltil 
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DEU POR ENCERRADO os TRABALHOS DA PRESENTE REUNIAO E EU .QIS/r<'>Civii 'Ert 

SECRETÁRIO LAVREI A PRESENTE ATA QUE VAI POR MIM E DEMAIS 
SOCtOS FUNDADORES ASSINADA.CATENDE-PE 03 DE AGOSTO DE 
2010 
RAFAEL DOS SANTOS CORDEIRO 

MAYARA ISIS SILVA 

SEVER/NA AMARA DE PONTES 

JOÃO MANOEL DA SILVA 

ANSELMO PAES DE BARROS 

NAPOLEÃO LEONARDO VIEIRA 

JOÃO GOMES DA SILVA 

JOSÉ JOÃO DE LIMA, 

PRESIDENTA r'a()~c.ma J'mJ? ~flOO 
MAYARA ISIS SILVA 

RG 8.313.552 SDS~PE 

CPF: 103.083.604-35 



~J 

.-

Oficial do Registro. 
JOSÉ 1\.f4RCELUS ALEXANDRE CAVALCANT/ ADIR 

Escrevente Substituto 

- ---

/ , , I 

REGISTRO GERAL DE !MOVEIS. TITULOS E PROTESTOS 1.. 

DO MUNICÍPIO DE ~ATENDE - PERNAlVIBUCO. 
) -

CERTIDÃO 

--
. \ 

1 

C E R T 1 F 1 C O que nesta data REGISTREI a 
, p~esente ATA ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO _ÇULTURAL 

MULHER DA SOMBRINHA, com sede prÓvisória à Rua Pedro Cássio 
1 • 

s/n, Bairro Centro ne~ta-e-idade de Catende, Estado de Pernambuco, de 
- fundação,1 eleição, aprovação do estatuto e poS;Se da 1° Diretoria~,datada ~ 

de 03 de agosto de 2011, às Folhas 199 e V, sob o nº 235; do Livro A-4, 
../Registro ~e PesÍoas Jurfdicas, o qual deu, co~form~ Protocolo nº !017, 
Fl$. 50, do Livro-A-P,de-s~art13rio, dou fé.Emolumentos R$132,09 + 
TSNR R$ 7.14 + 3,57. / 
/ ,o referido é verdade, dou fé. 

/ 

/ 

\ 
'· 

Válido somente com o Selo de 
A 11(.enticiilade e Fiscalização ' , 

Catend s embro de 201 L 

) 



RÁDIO OOllURITÍRlll OATERDE fll 

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS SÓCIOS 

RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS 
CTPS 23608 S 000088 
CPF 086.161.944-79 

MAYARA !SIS SILVA 
RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 

SEVERINA AMARA DE PONTES 
RG: 3588589 SSP-PE 
CPF 513.888.394-15 

JOÃO MANOEL DA SILVA 
RG 2212439 SSP/PE 
CPF: 747.522.194-68 

ANSELMO PAES DE BARROS 
RG 6742987 SDS/PE 
CPF 094.551.704-18 

NAPOLEÃO LEONARDO VIEIRA 
RG 4.045.338 SDS/PE 
CPF: 035.468.914-22 

JOSÉ JOÃO DE UMA 
RG 2725876 SSPO/PE 
CPF: 513.887.234-68 

JOÃO GOMES DA SILVA 
RG 1.034.169 SDS/PE 
CPF: 179.887.780-15 

FIM 

l~Nio;1 
~ ... kf' 

.. 



~ 8.313.552 :;·~! . 15/06/200:7 
q . 
~ << MAYARA !SIS SILVA>> 

1 < < NANALDO JOÃO DA SILVA > > 
~ < ~ ELIANE DAMIAN.I\ DA SILVA >- :>-

1 CARUARU - PE 

f

a 
<< CN.81195 L.A-62 F.86 CART.DA 

g z oNA - CARUARll-PE 06.09.1996 >> 
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RÁDIO oomunlTÁRIR CATERDE r11 

DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Eu Mayara Isis da Silva, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, 
declaro para os devidos fins que: 

- 1. o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pedro Cássio S/N centro na 
cidade de Catende -Pe CEP 55400-000; 

- 2. todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, na área urbana da localidade; 

- 3. a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

- 4. o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
COMUNITÁRIA CATENDE FM. 

- 5. o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.l ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n~ 1/2004. 

- 6. as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 08º 
S 40' 07'' de latitude e 35º W 43' 15" , de longitude e o endereço rp,p,os_to .. pEa 
instalação do sistema irradiante é: Rua Pedro Cássio S/N centro ~Am@'e.:.1cie ·· 

t ·'' áil!; r. Catende -Pe CEP 55400-000; CONFERt r.0;..! ~:,~· 
·.';-.. •: 
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- 7. a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- 8. a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Catende-pe 20 de setembro de 2011 

, MAYARAISIS SILVA 
RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 

PRESIDENTA 

Enderço: para correspondência 

Rua 13 de maio, 78, centro 
São Caitano-Pe 
CEP: 55130-000 
Telefone: Oxx 81 3736 2381 
email: racruzeiro@hotmail.com 

7 
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RÁDIO COllUftlTIÍRIA CATERDE flD 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Enderço: para correspondência 

Rua 13 de maio, 78, centro 
São Caitano-Pe 
CEP: 55130-000 
Telefone: Oxx 81 3736 2381 
email: racruzeiro@hotmail.com 

Catende-Pe 20 de setembro de 2011 

\l'ü'joJ\(A .\ tiUJ º)~~\ 
MAYARA ISIS SILVA 

RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 

PRESIDENTA 

_.\ 
~;51~ 

~DEIRO DOS SANTOS 
e tJ5oa s ooooss 

CPF 086.161.944-79 
SECRETÁRIO 

' 

j~"rNO ~Odl/J ~ r~~~ 
A~SELMO PAES OE BARROS 

RG 67 42987 SOS/PE 
CPF 094.551.704-18 

TESOUREIRO 

. ·~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

í\SSINATURA)(\x,'Q 
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1 ... l" ... _"':·ddiª(J 4:;;r:ex, \ "-<<w _,.t>'' !,':1- ;, ~ Dd!: '~"' l 1' .r· ... .n r1_,~·n{IH_l~ffJW lllVt"'"' 7 .......-v cç.r1~r11 "C"T• l/_l' 6---- 11 •,c ,,, ,_rf'I ' ,.., ' 'UH ... t- ... ;;) ==---.. 

. ~· -o 11/1 r-._ 
1 ,_ r,·") 1,{A'.' 1::.:- 1 - é \ . 1 ' - /~ 

;f - -A"-- -· h JY 



e e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 011.1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comwútária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf}.112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP.1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afll'Dlamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 

1 ·-.,G e, 6 :? +4"21 / '» / 1 . ~ \ 1....- i , , J~~~~~-::--"/;:i?-c:r;i·2~·li1,:__~c~ry~~--i.~1~'===-~~IJ~U~·~· ~ j """"' 1 'FlC::' .L nio ' - s --- r OD .atJj-1 

\ 



o e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n12 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comwútária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comwútária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9. Jf2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 0 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!l 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nP. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n11 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n'l 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar na. 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nfl. 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Sel'\IÍço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

01 

02 
-... , ·/\ 

ll\181i/.fl ~-V /UF\.FVV._,.,,,.,Ul!\,..H ,-- V-./' l•.I ._, ~' l.Aó f 1'l..'11\ l'· -'ll li .n- Jl'\4~ fl.' ....... l•~ . ..r- 1 1 #-"' •----- ( _..-\,;---::--r 

03 

04 

os 
06 

07 

os I\ ,Çl, ',,o/) 1,1 ~ ~.'11 Í.\llA ~ Ll..Li10. k ~")e- )/1 

09 

10 
•· • # • ~,.-, •• " - - - - •~ i .,_ • • • • r -- --,, ~• .. '"' _. 

11 ii • - -- -

/·'Í~ :'1".;> 

12 

13 to~·:/)(), tÇT0,.,. 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
-
~l -:J.~ 

. ·í)i{;!,G 
O%Zi1 



e e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n'l 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº-112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretençlida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

í) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar nP. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 0 12 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem. 7.2.4 da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IV~ 



• tv:.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nll 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar n<! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº-112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

rr 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
-
a1 , ~ ;-, _lf'~ ~1 ) ".,/=-) -:y:r ,,...i,r-, --,./f..l J;;d • 1 , e . "lJ. 1~1<../JJ -, ,_,.. · 1....i.~- L/I ~J li .1. n r1 J > -1\.. < .> -/' ILU'Yf'l lJ fi/., - · ~>' .•JÂ __ , , / -:,}.~ 

fV -



e e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós. abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nfJ.1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comwtltária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n12 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃe DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SeMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº-1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOClAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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RltDIO COllUllTltRIR CRTERDE fll 

Declaro, como representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que. Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
a nossa entidade declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

MAYARA ISIS SILVA 
RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35. 

Presidenta 

Enderço: para correspondência 

Rua 13 de maio, 78, centro 
São Caitano-Pe 
CEP: 55130-000 
Telefone: Oxx 81 3736 2381 
email: racruzeiro@hotmail.com 

..... ,,.. - . ,. 

S':•"\ · .. ,.'-; rst.it;1..:, . 
Min1;,:~:iü d.:!~. f i:-· ·· 

COtlfEf.:f. 



FÍCIO No. 01/2011 

OE: ASSOCIAÇAO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA (RÁDIO COMUNITÁRIA 
CATENOE FM) 

AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICAS, 

VIMOS POR MEIO DESTE INFORMA NOSSO 
INTERRESSE EM RECEBER COMUNICADOS OFICIAIS E DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS VIA SMS OU INTERNET NO INTUITJ DE AGILIZAR A 
ANALISE DE NOSSA DOCUMENTAÇÃO JUNTO A ESTE MINISTÉRIO. E 
PARA TAL ENCAMINHAMOS NOSSOS CONTATOS. 

a) Email (racruzeiro@hotmail.com) 
b) Telefone celular (Oxx 81 9107 6080) 
e) Telefone fixo ( Oxx 81 3736 2381 ) 

Sem mais para o momento reiteramos nossos votos de estima e 
consideração. 

CATENDE -PE 18 de SETEMBRO de 2011 

'\íO,~f~'°- ~ J~/) ~.JDC\ 
MAYARA ISIS SILVA .·· ....... . 

SL-.' ..,. hii:i..t~ .. 
~\Í111~~~rk· d<l!; C~m\I:;. 
COUf.(fff \.0i-!. !) : ·." 

\ 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011884833 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, A1É A PRESENTE DATA, QUJ? CONTRA 

MA VARA 1515 SILVA 

CPF: 103.083.604-35 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 111 Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. ------
Observações: 

l - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Jui:zados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um praz.o máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. .._ 

Recife, 17/9/2011 21 :57:13 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50. 781-000, Recife/PE 

Fone:(81)3229-6000 

17/09/2011 21:5 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011884837 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

• CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DIS1RIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, A1É APRESENTE DATA, QUE CON1RA 

RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS 

CPF: 086.161.944-79 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

.._. -- ~J 
«li!' r.> r:: "' ··ft.!::t7 ~ 

~~j .~ 
1~-t\ ,.-!. 

"'i& ft ':\i.'.I 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Jui7.ados Especiais 
Cíveis; 

• 

de 1 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 11 2/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http: //www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total con(erência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. r:, ·~. _;,.. YJl~-~:.. 

Recife, 17/9/2011 21:59:15 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

i 

\ 
17/09/2011 21:: 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDE RAL 

Nº 2011884839 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CON1RA 

ANSELMO PAES DE BARROS 

CPF: 094.551.704~18 

--
NADA CONSTA na Justiça Federal de lª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por wn prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. · · 

Recife, 17/9/2011 22:01:41 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recífe/PE 
Fone: (81) 3229-6000 

~· '-';.;1~ 

.~0b % 

~71~t;1 
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'Ett.do dr Pemambuto 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

comarca: Catende ~ 
Nome: MAYARA /SIS SILVA 
Documento: 8313 5 5 2 SDS P E 
Filiação: IVANALDO JOAO DA SILVA 

ELIANE DAMIANA DA SIL VA 
Data de nascimento: 061091199 3 

Detalhes 

Período da pesquisa: 1210912006 até] 210912011 
Maioridade penal do requerente: 0610912011 

Dados Localizados 

Processos 

Tiago 
Chefe Distribuição do Interior 

Hora da Pesquisa: Catende, 12/09/201 1 14:4 7 



Dados Pesquisados 

Comarca: Catende 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Nome: RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS 
Documento: N23608S000086 
Filiação: MARILENE VIEIRA CORDEIRO 

Data de nascimento: 1010811988 

Detalhes 

Perlodo da pesquisa: 1210912006 até 1210912011 
Maioridade penal do requerente 1010812006 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Catende, 12/09/2011 14:49 

Tiago 
Chc:fe Distribuição do Interior - \ 

\ 
\ 



Dados Pesquisados 

comarca: Catende 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Nome: ANSELMO PAES DE BARROS 
Documento: 67-12987 SDS PE 
Filiação: MANOEL PAES DE BARROS 

MARIA JOSE OLINDINA BARROS 
Data de nascimento 20/ 04/ 1987 

Detalhes 

Período da pesquisa: J 2/09/2006 até J 2/09/20} J 
Maioridade penal do requerente: 2010..//2005 

Dados Local izados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

Ti 
Cheíe Distribuição do Interior· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0884007 0884000 
Distância A:B 0.51 

( IBGE) 
Longitude 35W4315 35W4300 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? l 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pedro Câssio, s/n 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pedro Cássio, s/n 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

27 53000.021901/04 Catende PE 250,00 

5 53103.000010/99 Catende PE 300,00 

27 53000.006491/02 Catende PE 500,00 

27 53103.000332/99 Catende PE 1.820,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02198? 

r;,·~ .. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
Mi1\1;,: •. 

COlf : 

Sim 

Status 

ARQDEF 

IND 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ' ~ Jült ·l~~1 
Rua Pedro Câssio, s/n \ ~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? U'° Sim 

0111212011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA OE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 ,. Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31108/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

12. j Conclusão da Análise 

Análise 1ª fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 22) da Norma 
01/2004; Processo instruído pela análise técnica . 

.. Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

01/1212011 Página 2 de 2 



ADVOCACIA-GEHAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORJAJURIDJCAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éooRD.ENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Ra d iod ifusâo Com unitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, .artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da p.,essoa e da famWa. 

,:• 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ llvre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2"' que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idonefdiv;le daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os · princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuit1:1 personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entté!adés 
assocl~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunftár:la. 

1. • Utilizo-me do presente para sollcitcir a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dkigentes das entidades qu.e forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Qustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco} anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, os processos relativos à out or9a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ras la, 27 de setembro de 2010. 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.051900/11, de interesse da Associação 
Cultural Mulher da Sombrinha, na localidade de Catende I PE, e em atendimento à Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 101 dos autos, infonnamos o que se 
segue: 

J. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatei. 

Brasília, 22 de dezembro de 2011. 

GALHÃES BUENO ROSA 
Chefe de Serviço 

\ 

LHMBR/CORC 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
Mulher da Sombrinha na localidade de Catende I PE, processo nº 53000.051900/11, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação 37°, publicado no DOU de 31/08/2011, com prazo final em 
17/1 0/2011 , constatou-se que a entidade: 

1. Está apta com re lação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Rote iro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

LHMBR/CGRC 

Brasília, .-;;_,;;.__, de dezembro de 2011. 

LÚCIA HELENA l\1JAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista i Chefe de Serviço 

=-~d~~, 4.:: ~ 
Ali"·· ;?~·1;;, 1• 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/1612011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no ôrgão competente? Sim 

Estatuto Social (tls.07 /12) Atas de Fundação e Eleição (fts.14/16) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? 

ô. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente oonstltuldas e 

7. 
sediadas na érea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na érea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldícas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fls.23 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na ârea urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.23 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sôcios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fts23 

11. Nª de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

ns.06 

12. Qua~ro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 03/08/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaraeao 
Emancipação 

Mayara lsis Silva 
001.111.111-11 

Presidente Sim ,,1 ... r~~)i)"', ... Sim 11t -: ·:/~ ... .... 1. ("!'t'n'J: ., 

Rafael Cordeiro dos Santos 
002.222.222-22 

Secretária Sim s~~~,;~f~ e"r.::-:;,;. l~f~ 

Anselmo Paes de Barros 
003.333.333-33 

Tesoureiro Sim Si~ ~ j\\\\:;;íi\\ \l 
. r"-.. 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 17 - Incompleta; L 'li Declaração de sede - fls.23; 
Declaração de vinculo - fls.23; 
Recolhimento de taxa - fls.91. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

A entidade Já apresentou certidões criminais da justiça federal e estadual dos dirigentes. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise Inicialmente efeb.Jada nos autos, em detrimento á Lei nº 9.612198, bem como Nonna Complementar nº 01/04, requer ã entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Relação contendo o nome dos associados. n 
E o relatório. 
A Conslderacão Suoerlor. ~\ 

~J\.. / / 

~ 
.:-) . 
~ 

Lúcia Helena ~agalhães Bueno Rosa 
1 

(Analista) 

J.,úOi ii.tlttfif ~lfi( 'Elac ~-
Dllilt ele s.e.-~ ;,;o .:; .. fl:il'.!·.·· '· . • •. l):·rn.;r:111'M19 

?.Wt.: :l3ü.1 ) .; 
~e~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2191/2011 /CG RC/D EOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.051900/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Catende 
IPE, protocolizado em 11/10/201 J. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, confonne descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, confonne disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Nonna Complementar nº 0112004. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ~e.ç~9rmento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento 'Jl!,e ,'' ~~~~~P.iQ\l o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas it''ê~~~l~sp,ostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. COI ' ~ 

1 g i N 'tU\1 
4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, or igual r' do, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos caso de emergê · ou 

LHMBR/CGRC 



~e calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2191/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasllia, ,;z 3 de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

L1 IMBR/53000.051900/1 J/CGRC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ·+)o~ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

À Senhora 
MAY ARA ISIS SILVA 
Representante Legal da Denominação da Entidade 
Rua 13 de Maio, nº 78 ~ Centro 
55.130-000 São Caetano - PE 

Brasil ia, cJ3 de dezembro de 2011 . 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.051900/11. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.051900/11, na localidade 
de Catcnde I PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2191, que indica pendências 
passíveís de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada .Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entid es· interessooas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atual '·t · R.:.4~rM~~f&'P~ -
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o forneciment , 1\$ii ~1I&i 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais ~deve ser fe.~~o ~ ·1 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos en minhâdbJ~rL11_ 

CGRC ~ 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodi 1são Comunitária 

2 de4 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 770412011/CGRC/DEOC/SCE-MC de 23/ 12_12011 

Processo nº: 53000.0S1900/ll 

Local: CATENDE UF: PE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA comunico que estou encaminhando anexo: 

a) RELAÇÃO CONTENDO NOME, CPF, RG, ORGÃO EXPEDIDOR, E ENDEREÇO DE 
TODOS OS ASSOCIADOS . 

CATENDE-PE 06 DE JANEIRO DE 2012 

' L Ji-'l 
',\ 

Att: MAYARA ISIS SILVA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
RUA 13 DE MAIO, 78 CENTRO 
SÃO CAITANO-PE 
CEP 55130-000 
EMAIL: I~ '\CRUZEIRO'íJ"f-IOlj\!AILCOM 
FONE 81 91076080 

81 37362381 

RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 

PRESIDENTA 

;; IN13T~RI() DA;;; COM UN!(:.í1. Ç=<°:•E<; 
ER.!i.8i L!.u .• C•F 

53!JOJJ 0023S3i2íH2-38 
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R6'DIO OOllUllTtiRll OITEIDE fll 

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS 0$ SÓCIOS 

RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS 
RG: 7.730.856 SDS-PE 
CPF 086.161.944-79 
ENDEREÇO: RUA PEDRO CASSIO 132 
BAIRRO CENTRO CEP 55.400-000 
CIDADE CATENDE-PE 

MAYARA ISIS SILVA 
RG 8.313.552 SDS-PE DATA DE EXPEDIÇÃO 
CPF: 103.083.604-35 

ENDEREÇO : RUA PEDRO CASSIO S/N 
BAIRRO CENTRO CEP 55.400-000 
CIDADE CATENDE-PE 

SEVERINA AMARA DE PONTES 
RG: 3588589 SSP-PE 
CPF 513.888.394-15 
ENDEREÇO :RUA FRANCISCO MORAIS 765 
BAIRRO MENDO SAMPAIO CEP 55.400-000 
CIDADE CATENOE -PE 

JOÃO MANOEL DA SILVA 
RG 2212439 SSPIPE 
CPF: 747.522.194-68 
ENDEREÇO :FIRMINO CORREIA 134 
BAIRRO DIAMANTE CEP 55.400-000 
CIDADE CATENDE-PE 

ANSELMO PAES OE BARROS 
RG 67 42987 SDSIPE 
CPF 094.551.704-18 
ENDEREÇO: RUA PEDRO CASSIO 210 
BAIRRO CENTRO CEP 55.400-000 
CIDADE CATENDE-PE 



CONTINUAÇÃO: 

NAPOLEÃO LEONARDO VIEIRA 
RG 4.045.338 SOS/PE 
CPF: 035.468.914-22 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA S/N 
BAIRRO VILA MILITAR CEP 55.400·000 
CIDADE CATENDE -PE 

JOSÉ JOÃO DE LIMA 
RG 2725876 SSP/PE 
CPF: 513.887.234-68 
ENDEREÇO : RUA PEDRO CASSIO 46 
BAIRRO CENTRO CEP 55.400-000 
CIDADE CATENOE -PE 

JOÃO GOMES DA SILVA 
RG 1.034.169 SDS/PE 
CPF: 179.887.780-15 
ENDEREÇO: RUA PEDRO JOAQUIM DE LIMA S/N 
BAIRRO CENTRO CEP 55.400-000 
CIDADE CATENDE-PE 

FIM 

MAYARA ISIS SILVA 
RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R 
ED. ANEXO ALA l._ .. STE SALA ;O 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 
RUA 13 DE MAIO 78 
CENTRO 
SÃO CAITANO- PE 
CEP 55130-000 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação; 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sollcftação? Sim 

fls.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de RadiodifUsáo? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

tatuto Social (fls.07/12) Atas de Fundação e Eleição (fls.14/16) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnslil\Jclonal da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

8. Oeclaraçao, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaçao de fantasia da entidade? Sim 

fls.23 

9. 
Declaração, assinada pelo representante lega! da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

tls.23 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitllria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.23 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.06 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 03108/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Mayara lsis Siiva 
001.111.111-11 

Presidente Sim 16im 
. . 

Sim .. - ~ i ti li .... ~ ... 

002.222.222-22 I~, 1 !)r· 
[]&~ ~ .. •.r •·U.o 

Rafael Cordeiro dos Santos Secretária Sim 
Si \1~··! .•. r;:tM· 1'.Slm tlfEf\E 

Anselmo Paes de Barros 
003.333.333-33 

Tesoureiro Sim im .lüN ·tu~ ' ~ 
Relação contendo o nome dos associados· fls. 17 -
Declaração de sede - fls.23; 
Declaração de vinculo - fls.23; 

L= Recolhimento de taxa - fls.91. 

f 

F· 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 

A entidade já apresentou certidões criminais da justiça federal e estadual dos dirigentes. 

13. Conclusão da Anãllse 

·-· e! ·--~ f-== >..! ~'•Vf" 
Catende/PE~~ -::..' 

'/.j ") / 

Canal: 200 

. ~,1', - ~· 

1 • 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer à entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidões Criminais da justiça federal e estadual dos dirigentes. 

t o relatório. 
A Considera -o Su erior. 

Lúcia Helenb Magalhães Bueno Rosa 
1 (Analista) 

-
• . - t".h~-
tJ~ y . · . 1 t"/\!'t'\\1:•. 
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MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 351 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J ~ de janeiro de 2012. 

A Senhora 
MA Y ARA ISIS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural Mulher da Sombrinha 
Rua 13 de Maio, nº 78 - Centro 
55.130-000 I São Caetano - PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.051900/1 I. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.051900/ll, na localidade 
de Catcnde / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº O 198, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a sea~critérjo, .,'10Yiar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entid ~~.illlW~SM~sr: 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atual ,, ~nãêfeç6 · 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomeciment de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e dev~ §brS~tdl ~l 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos en am:adc~.or 

CGRC ~ - (:}"'-
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l 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA '.A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0198/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.051900/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cateode 
/ PE, pro toco 1izad o em 11 li 0/2011 . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

2. 
pendências. 

LHMBR/CGRC 

b. 

Em face do exposto, 

CONCLUSÃ0'1 

~. ... r·.fo· ... , \ 
MiH•w:~nt' Ô()t Cr.imu··~ 

constatou-se a necessidade de san át91Aft?J- d~~ 
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3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

~L~,,--= 18 de janeiro de 2012. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista/ chefe de Serviço 

1 

1 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0198/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, ..!. ~ de janeiro de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA AL f ARENGA F ANIS 
Coordenadora ~e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

UIMBR/53000.0SI900/l l/CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 351120\ 2/CGRC/DEOC/SCE-MC de 18/ 1_12012 

Processo nº: 53000.051900/11 

Local: CATENDE UF: PE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIACÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL FEDERAL E ESTADUAL DE TODO OS NOSSO 
DIRETORES EM NUMERO DE 06 FOLHAS. 

CATENDE-PE 07 DE JANEIRO DE 2012 

-~OJ\C\ JJW 5~a 
Att: MAYARA ISIS SILVA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
RUA 13 DE MAIO, 78 CENTRO 
SÃO CAITANO-PE 
CEP 55130-000 
EMAIL: RACRUZEJRQ a UOTMAIL.COM 
FONE 81 91076080 

81 37362381 

RG 8.313.552 SDS-PE 
CPF: 103.083.604-35 

PRESIDENTA 

DOCUMEN ... 1 .:;, 00f 
NESTADAT , j 

1 
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Untjtled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201200119697 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

Página 1 de l 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBU1ÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ APRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MA Y ARA ISIS SILVA 
CPF: 103.083.604-35 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando--se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 26/1/2012 12:20:08 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 
Fone: (81) 3229-6000 

http://ww 13 .jfpe.gov .br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 

!:J~~i;-: ,, ... ·.1~f-.' 

Mi11.~ •·!~~· · ! 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO- CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (OXX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data de Validade: 24/02/2012 

Página 1 de 1 

Data da Emissão: 26/01/2012 12h36min 

Nº da Certidão: 064441/2012 Nº da Autenticidade: T4.00.0G.Cl.OD 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua ijtularidade e autentícidade deverão ser conferidas pelo 1 
interessado, conforme o documento onginat (ex: CPF, Identidade. etc) 

Nome: MAYARA ISISSILNA 

Documento Identificação: 5313552 SDS/PE 

CPF: 103.083.604-35 

Nome do Pai: ELIANE DAMIANA DA SILVA 

Nome da Mãe; IVANALDO JOAO DA SILVA 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: rua pedro cassio, sn 

Bairro: centro 

Data da Emissão: 1510612007 

Título de Eleitor; 0827498208-50 

Ot Nascimento: 06/09/1993 

Com pi: 

Cidade: Catende/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco. inclusive Justiça Mifitar Estadual. AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099195 e Resolução do CNJ nº 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 

011 /2008 - TJPE, de 15 /08/200 8, e de acordo com a Instrução Normativa nº 21 /2009 - TJPE, de 13 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 

2011 .. 

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Perna 
-Serviços - Certidão On Line, ulillzando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/rnanterCertidao/imp 



Untitled Document Página 1de1 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201200119733 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANSELMO PAES DE BARROS 

CPF: 094.551.704-18 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi inf omlado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 {trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 26/1/2012 12:23:16 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

st;~ ''"" f'dt>~··'" 
Mit11~.,~~o rt~ t)"-: '" 
CO!lFERt- ;::·:: 

19 JUN LD:1 

~ 

\ 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO- CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (OXX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data de Validade: 24/02/2012 

Página 1de1 

Data da Emissão: 26/01/2012 12h30min 

Nº da Certidão: 064431/2012 Nº da Autenticidade: 2Y.91.38.5R.JB 

Os dados dos dOCtJmentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: ANSELMO PAES DE BARROS 

Documento Identificação: 6742987 SDSIPE 

CPF: 094.551.704-18 

Nome do Pai: MANOEL PAES DE BARROS 

Nome da Mãe: MARIA JOSE OLINDINA BARROS 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: rua pedro cassJo, 210 

Bairro: centro 

Data da Emissão: 08108/2000 

Título de Eleitor: 0808308008-41 

Ot Nascimento: 20/04/1987 

Compl: 

Cidade: Catende/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos regis1ros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pemamb11co, inclusive Justiça Mili1ar Estadual, AÇÁO PENAL, distribuída e que es1eja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6º e 89, da lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 21/2009 - TJPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 

2011.. 

- - .. ;~ . . ' 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pemam ~éQ-~~~~no men' 
-Serviços - Certidão On Une, utilizando o número de autenticidade acima identificado. M1n.~:.:. ·~· ,,~,. .. t'. · • 

C.ONFE.RE · .... ,.. · 

i ~ j\}~ ·Lu~l \ 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaisclientelxhtmVmanterCertidao/imp · · .xhtm~/O 1/201 J --
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Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201200119710 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Página 1de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DA TA, QUE CONTRA 

RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS 
CPF: 086.161.944-79 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o docwnento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o nómero desta Certidão. 

Recife, 26/1/2012 12 :21 :50 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

http ://ww 13 .jfpe.gov. br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUOICIÁRlO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 • Recife/PE 

Fone: (OXX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 2710112012 09h37min 

Nº da Certidão: 065458/2012 

Data de Validade: 2510212012 

Nº da Autenticidade: E6.CK.4U.9G.5C 

Os dados dos documentos constantes nesta cer11dão foram lnfonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 1 
interessado. conforme o documento original (ex: CPF, ldenHdade, etc) 

Nome: RAFAEL CORDEIRO DOS SANTOS 

Documento Identificação: 7730856 SDSJPE Data da Emissão; 1411212004 

CPF: 086.161.944-79 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: MARILENE VIEIRA CORDEIRO 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Resfdenclal: rua pedro cassio, 139 

Bairro: centro 

Título de Eleitor: 0754663708-68 

Dt Nascimento: 10/08/1988 

Com pi: 

Cidade; Catende/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÁO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei 7.210184 e dos 
artigos 76, §6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 12112010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 
01 l /2008 - TJPE, de 15/ 08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 21 /2009 - TJPE, de 13 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 

2011.. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pemam ~~ -~ wv.iW:tj~~.jus.br - no menu 
-Serviços- Certidão On Une, utilizando o número de autenticidade acima identificado. '~"~·E'··.-: 

COtff -.;. 

19 JUN i.~ .. 1 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaíscliente/xhtml/manterCertidaof unpri !i!:Jilitml~ /O 1/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/LI F: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Alas estão registrados no órgão compelente? Sim 

e:~tatuto Social (fls.07112) Alas de Fundação e Ele!ção (fls.14/16) devidamente registrados. 

~- Os Estatutos ou Aios Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.6127 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.23 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

ns.23 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

lls.23 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

ns.06 

12. Quadro Diretivo da A ssociação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 03/08/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emanch:iacão .. 

001.111.111-11 ... 
. ~-j ,,:.. .. Sim Mayara lsis Siiva Presidente Sim Si n 1 .. ,. 

.:.,. .. •"\,"'I,..... 1 
002.222.222-22 ~tl\\~-l; ,.., v -• • 

1 Rafael Cordeiro dos Santos Secretária Sim Sir CONFE 't: - Sim .. 1 
l 

003.333.333-33 l 9 JU1$ii!tl ·.1 
l 

Anselmo Paes de Barros Tesoureiro Sim Sirr \ -.... 
\ Relação contendo o nome dos associados - fls. 17 - ~ Declaração de sede - fls.23; 

Declaração de vinculo - ns.23; ...=:--= 
Recolhimento de taxa - fls.91. 

~ 

ctv 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

A entidade já apresentou certidões criminais da justiça federal e estadual dos dirigentes. 

13. 1 Conclusão da Anãllse 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Nonna Complementar nº 01/04, constata-se que o 
processo encontra-se juridicamente regular e instru!do. 

É o relatório. (j Of.dc·z )wi :u A Consideração Superior. 
.,.- ) I l ! 

...Q(t-t 
1 ' "r-"'" ~~ -

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 

\ (Analista) 

~· .. i:r:.: .:...:.:. i ~ . ·~. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/U F: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31 /08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0854007 0884000 
Distância A:B 0.51 

( IBGE) 
Longitude 35W4315 35W4300 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pedro Câssio, stn 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pedro Cássio, s/n 

3. Relação de concorrentes (d<., 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

27 53000.021901 /04 Catende PE 250,00 

5 53103.000010/99 Catende PE 300,00 

27 53000.006491 /02 Catende PE 500,00 

27 53103.000332/99 Catende PE 1.820,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

Sim 

Status 

ARQOEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não .... .. . .. 
~ ... ' ·" , ~,, ~ 

\. , ... ~;t~ n·~ •:1~~" 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
\ COI :f..~i:.' Sim 

. .... ~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ Í ~ j\j~ tU L 

t.. 

Rua Pedro Câssio, s/n \ /J4? 

~ 
-

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

07/0212012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

12. 1 Conclusão da Análise 

Análise 1ª fase. Processo instruldo pela análise técnica e jurídica. Solicitar projeto técnico. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

/ 
/ ~ 

/!ilt!A 
Walter 

(Analista) 

07/02/2012 Pâgina 2 de 2 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0438 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação - Projeto Técnico 

Referência: Processo nº 53000.051900/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Catende 
/PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, confonne relacionado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar n.0 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: 

CGRC 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenclúdo e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Nonna nº 01/2011. 

'),, Declaração confonne o disposto no subitem 12.1, alínea "b'\ da Nonna nº 
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatei. 

~ ,, 

e. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes it 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

'·,: :: , ......... r"'~i<.>:...~ ... 
~1),~~~r.:.· 1!;:\~ ('-0~1.i .• 

CONFERE t:::;.< , •..•. 

c.2) nomes das ruas; 1 9 JUN i.ll :Z 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as c ordenad~na forma 
GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em ue tanto~ínutos 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim como sa longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 



c.4) o traçado de circunferência de até wn quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Fonnulário de Infonnações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos 
(SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

~d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 
Formulário de Informações Técnicas. 

"-e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subítem 19.2.5. 1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional 
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se 
encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1. l, juntamente com o respectivo 

~ estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nonna nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GMS, de 5 
de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações 
ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', da Norma nº 
01/2011. 

~g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de wn quilômetro de distância da antena transmissora em nenhwna direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

~h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 
da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

·~ i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 0112011 

' j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 

"-.. 0112011. 

~k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende 
ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz 
e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/201 L 

53000.0SJ900/l l-CGRC 2 de3 



(' ,. r • 
'i~ .... "'\-. 

"l?J . ~ "t·.. (_ . . 
,. -

" CONC,blJSÃO . ' 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docwnentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Wa1ter de Souza Lobato 
Analista 

Brasília, 07 de fevereiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0438 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

53000.051900/1 l-CGRC 

Brasília, 
(; 
..J de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

~---· ./·J ~J1:-:~' 
Mii),;,.:;:ril• da:.·-~~"./·: 
COtlfEt'.f :·,r-.: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6177 

Oficio nº ~ J ~ 120 I 2/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 3 de fevereiro de 2012. 

À Sen11ora 
MA YARA ISIS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural Mulher de Sombrinha 
Rua 13 de Maio, 78 ~Centro 
5 5 .13 0-000 São Caetano - PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.051900/11, na localidade 
de Catcnclc/PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0438/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exil!ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos en~nhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serã ,c.<;Ynsifi~fldQs para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. "~\in•~•~:\o cta~ t:l'.I~'~:":. 

CGRC 

Atenciosamente, 

Ct y 
SIBELA L~'fÍDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Rad]odifusão Comunitária 
Substituta 

COHFERE r.-::/· ' 

-
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA-SOMBRINHA ~ -
Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 

Catende - PE 
CEP 55.400-000 

CNPJ 14.341.277/0001-92 

Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Licenciamento 

BRASÍLIA-DF 

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações, relativo ao ofício n.0 0438/2012/CGRC/DEO/SCE-MC, na 

pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 

SOMBRINHA, Mayara lsis da Silva, que subscreve o presente, tendo em vista o 

disposto no subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma Complementar 01/2011, aprovada 

pela Portaria n.0 462, de 14/10/2011, vem à presença de Vª Exa. mui respeitosamente, 

apresentar a documentação anexa referente aos dados para instalação da estação. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Catende (PE), 1 o de março de 2012. 

Mayara lsis da Silva 

Presidente 

r.~ !NfB1'éR~c~ D.U. B C?JM UtHG.~. ç:;:;fE 
SR.o. ~iU.ti .• DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 

"-. óa.s C~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica r Fis/3{) . · 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôu\~;·:.n~-: .s.,. 
J/I .... '""' 

FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

1 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclt IAlçlÃlol lclulLITlulRIA]LI IMlulLIHIEIRI lolAI lslolMIBIRl1 INIHIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l114J3l411l2l1l1lololol1lsl2J 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAl!>lt lol lelolMlvlµlt ITIAIRll IP-1 lelA!TIElµIDIEI IFlMI 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IPIElolRlol lclÁlslsl 1 lol. lsl / INI 1 1 [ 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

[clelNITIRlol ] 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclAlrlelNlolEI J 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ lo l 8º l 41O'1ol7" 1 s li 3 t 5º l 4 J 3' 11 l 5" 1w1 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IPlelolRlol lclÃlslsl 1 lol. lsl / lNI 1 1 1 .1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 
BAIRRO CIDADE 

.___I c-'-"I e"'-'-1 ____ N .......... 1 T_.__I R.._._I o~l..__.__I ~1 ~l~I ~I ~l~I ~I ~~I ~I ~I ~I 1 e 1 A 1 T 1 E 1 N 1 o 1 E 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1Ol8º l 41O'1Ol7" t S Jl 3 J 5º l 4 l 3' l 1 l 5" J W 1 
5- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IPIElolRlol lclÃlslsl 1 lol. lsl / INI 1 1 1 1 1 1 1 1 [ [ 1 J 1 1 1 1 1 
BAIRRO 1 CIDADE 

lclelNITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 lclAlrlEINlolEI 1 1 1 1 1 . 
CIDADE (CON11NUAÇÀO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS / 

1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 O 1 8º l 41 O' 1 O l 7" 1 S li 3 1 5º 1 4 1 3' l 1 l 5" 1 W 1 
6 - TRANSMISSOR 
fABRICAN1E 

IAlulAlol lclolRIRIEI 1 IAI letolut t !P.1 IEI LIEITIRlólNI 1 Jclolsl ILITlolAI / 
MODELI o 1 POTÊNCIA 1 CERTIFllCAIÇÃO 1 1 1 1 1 j 1 s 1 P 5 1 o l 2 1 5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 l s [ . o 1 wa~ 1 o l s a o [ - o 3 j - 1 o s 2 a I 
7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA St·;. ·M~Õ~Ê' ; ' 

1 A 1U1A1D1 1 C 1O1R1R1 E l r 1 A J 1 E 1Q1 U l 1 1 P. I 1 E 1 L 1 E 1T1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 ;,~;~~' ·, .. ::.: .. a, B - F M / 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ' ' • ::TITIJDE DO LOCAL 

1 1 lo 1 . I o 1 d~ l 3 1 o 1 • 1 o 1 '/ 1 1 l 3 l o 1 . 1 o 1 m 1 11 ~ ~mht !z. 1 o 1 m / 

• - ~RodCom~ 



8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI lclAlslolsl IElslPIEICI r·IAI 1 lsl 1 1 1 1 
COMPRIN!ENTO(L) . ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

l 3 l 5 I , 10 ~ 1 l 4 I , l 2 ldB 1 11 1 . 1417 ]d~/ 

MODELO 

IRIGJcl-l2l1J3I 1 1 
EFlCIÉNCIA DA LINH/y(11) 

lol.11111 / 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. 
100 

::.íf!d 
Eficiência da linha (EF) = 10 io 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
E R P (dBk) = 1 O Log(Pt.Gh1•Gvt•Tl) = lOLog ( 0, 025 X 1,0 X 1,0 X 0, 71} :;;-17,51 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do R.adCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAl\fPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBµ) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de;erviço (raio da área de serviço) 
E (dBµ) = 107 +(-17,51) - 20 Log 1 = 89,49 dBµ / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

~~~~~~~~~~~~___.-
12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

lelulolelsl IMIAIRJTI 1 INlsl lolel· lolLI 1lvlel1 IRIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CR.EA ENDEREÇO 

l1Jsl1l1l1JPIEI IRlulAI IFIAILICIÃlol lofel ILIAlcleJRIDIAl-ln°[213l3I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO 

lclalslal l4l41 l l l l l l l l l l l l lrlelJl1IPl1lól 1111111 
CIDADE UF 

IRIElcl1 !FIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 LiliJ 
CEP TELEFONE FAX 

l s I o l 9 I 31 o 1 -1 o 11 1 o l 1 o la l 1 1 - l 9 l 9 l s 11 l s l 1 l 3 l 6 I 1 o la l 1 1 -l 3 l 4 l s l s l 3 l 3 l 4 I o 1 
E-MAIL 

1e1uJd1e1 s lml o l@I Y 1a1h1o1o1 · 1e1olml·1b1r1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 

LOCAL DATA 

.__I R....._I E_...I c_....!_1 ......_! F....._I E_._I _.l___.__I ...._[ _._I ___..l----'----1 __._I __,_I __..l-----'----1 _.__I __._l __..l----'----1 _._I __._I __.I l 1 1 o [ / 1 o l 311 l 2 I o l 1 l 2 1 

1 A~z 92&#fi0 d &K 
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Telet roniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 
1 

1 

IJ 
1 

1 

Plano Terra 1/4 On 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda. 

Centro Empreiarial Prefeito Paulo frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucal - MG • Cep: 37540.000 

Tel.: (3S) 347) 3700 I {3513473 3710 

\lendas@lteletranlx.eom.br 

www.teletronlx.com.br 

~.- '"" !"U~!..~~ 
Miti~·~rio dai. ·:'-Om•,:·. 

COtffERf f".·'.1; • ,·. 



AUAfJ CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centtt> Empresanal Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Sanla Rila de S..ptJcal/'MG • CEP:37540-000 
Fone: 65 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
·Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 

o• 

·Perda por retorno: >20 dB'S 180• 110· 

·Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

' ó1'-" ~~ 
·~· 1r '"%. 
~ 1 Fl3'{Jl :" , 
\l.i R1-,1v-;r7 : ~ 
. "' ~"> l,.,·r Q 1ºº '·''.\'. sia· 

_J__90º 

180° 

l 

1 
I 

Folha 1de02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp. EleltOTllCOS Ltda 
Centm Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita da Sapucat/MG - CEP:37540.000 
Fone; 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 1,0 go• 

90º 130·+·· 
270º 

,·:_: f·',}dl .. , 
~Ot.!~1~· Óêl~ ('Ili!'>. 

COrlFERf r:r;;. - ;: ~ : 

1 S JUN !O:Z 
270° 2ao· 

--~ 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Sm quadrados. 

NV 



fll. BANCO~BRA'SIL 1001-9 100194.58611 21110.439466 00069.857217 1 5281000000400'8.~ ç.& 

Local de Pagarnentc Vencirnento 

ATÉ O VENCIMENTO ºAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 23/03/2012 
Cedente Agência / Côdlgo do Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 3108-9 I 90506-2 
Data Documento Número OOC\Jmento espécie Doe. Aceite Data Processamento N= Número 

13/03/2012 00000000247941201 DP s 13/03/2012 11104394600069857 
Uso da Empresa carteira Espécie Quantidade Valor (~)Valor do Documento 

18 R$ 1 40,00 

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. (·)Outras Deduções 

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nº.11043946 º·ºº 
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento (+)Multa 

de uma nova ART 

A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Seiviço 

231.620.744·87 
E" :s MARTINS DE OLIVEIRA 

Sacado 14.341.277/0001-92 Q ASSOCIACAO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 
c:ad« / Avalista 

1111111 111 1111 111111111 1111 11 li 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

OUINA: sorteio~ ele segunlla- fe1ra ii sáhiHltJ. 111, 

073-4758145~8- 1 

.· ., 
1 .··, 

13/MAR/2012 HOkA OF 15:59:20 ; : ; 
. - ·- --- - - . -

LO.~· .. 15. l~óijJ- 5 
LQCALI Df10E: PANELAS 
AG. VINCULAOA: 0051 

1 

TERM 024761 , 1' 

COMPROVANTE PAGAMENTO OE 
BLOQUETO BANCOS 

DATA OE VENCIMENTO: 23/03/2012 
VALOR Dü F'A&AMENTO: 40,00 

001~458611 211104394G6 
000fül857217 1 52810000B0400~1 

l\i S(!Uf' CAIXA - 0800 726 0Hll 

Ouvidor l<t ~da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacoes, sugestões e elúgios 

VIA DO CLIENTE 

www. caixa. gov, lir 

073-475S14548-1 

l 1 ! 
··. : .. , 
<• 

'j •. -
.•· 

'1. 
t. ! 

t : ~ . '. 
t J.• 

;:.-, 
1 ••• 
·r 

0,00 
(+}Juros 

0,00 
(~)Valor Cobrado 

40,00 

Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação 

~. ~· '"JJ'-k 
Mi11.~12b ~~ C~m;,,,, 

CONFERE f:•Jt.;. 1 ~ :· ~ 
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. ' 1 r·t ., , .... , 
I ' 

F.Q.AC. 01.02 
ART N.0 1104394~~ 

CONTRATADO 
1. Nº Registro 12. NºVisto 3. Nome do Profissional .. "." 
UI',..- IN",,- 11 ... 1 NHDITO) l ljf '°' ·--- ~1..JDES M/Yt.71/JS. D;; Ot./V.é//.Ui ' f-J- I > / 
4. Tllulo Profission~I 15. NºdoCPF 6.E-mail 7. Telefone 

=-f.1(;, E'< -11110.JT A J 3.16 ;1,0 i 'fl/ 69 E?Ud.GY7c-;.,;_q ,Y:'-/.-1::::c. cc,,1 br -
B. Logradouro 

lNº 1
1

Compl. 1 Bairro I Cidade UF ICEP 
) .-. i>r- /.e,, ,,..J?IJ.b C:.- l,1•1 'º / ?.Ec,;-c.é ~ 52-c-q D "'-

9. Nome da Empresa Contratada 11 O. Nº Registro 11 . Nº Visto 12. Telefone/Fax 

CONTRATANTE 
13. Nome do Contratante 114. CPF ou CNPJ 115. Telefone/Fax 

/' /l'Í'/L ,,;./,/:,,,; 4JA 
.rJ 

?7/Ccci-J L</(.7!,1,0,/:>{. ,J()l:M1/I/ -'· 
16. Logradouro Nº Com pi. 
~ ~ /u;LJ !/~. ''/'n (Â~('\Jó ,r/;V 
Bairro 1

1

Cidade UF CEP 

/ "- A/?/.'o L.IJ1Efa7E PE ss (/(,(}-eco 
-IDENTIFICAÇAO DA OBRA OU SERVIÇO 

17. Nome do Proprietàrio l: 18. CPF ou CNPJ - llfr ,// ;./ fo /) ! Ç'.)u.412;µ,,J 11..13v q 
'17:/.;?AL ""*j .. 

19. Logradouro Nº complemento 

,..., 1';.."is-v o 
Bairro !Cidade UF CEP 

(1 
.,~ GlJ7E, J;i,r r <(OC-occ. 

CONTRATO 
20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e I ou Descrição do Serviço contratado 

fµcJ;:: 7o --r .oc /E l.E(.J//ífvµ;c ~ (.._cE. r ,f1.,&.fi<.ô J/SS ·7,é' /U A .&' (/VI<- C' 

~E d~.O/ o A//l/5.-élo (r/t'f vM ?Â/2. / ,fi - .,. ________________ ... _ - ...... 
---·------~-

~. 
,/, 

21a. Nº do Conlrato l 21b. Valor da Obra, Serviço ou Contra lo (R$) l 21c. Valor dos Honorãrios (R$) l 21d. Quantidade 21e. Unidade 

1 <:,.;,.... ., ºº 
22. Período Previsto do Contrato 1 23. Referência da ART 

I 1 a I I l Obra O Serviço O Cargo I função O 
Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tlpos de 
edíflcação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica. atendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação especifica e no Decreto número 5.296/2004. 

ASSINATURAS 
24. Local e Data 1 25. Profissional " 1 26. Conlratante 

1 
-

,-/_j..,y,;- 1 I '- ~~ , . ., 
/ '" "'nf " " "O. 

C• • É indispensâvel a assinab.!ra do profissional e do contratante • 
Este dooomento anola perante o CREA-PE. para os efettos legais, o contrato escrito ou vl!M'bal, realizado entre as partes. (Lei Federal 6.496177) 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL 
Objeto Class. Atividade Nlvel Quantidade Unidade Objeto Class. Atividade N!vel ouantldade Unidade 

27. ' '-ló 31. 

28. 32. 

29. 33. 

30. 34. 
35. Descrição complementar da Obra I Serviço 

36. Participacão Técnica 37. lipo de Anotação 38. Regime da Trabalho a 1::1ttldade d e Classe 39. Oocao pel 
( ) Co-autor .( .. )Normal ( ) Regulanzação ( ) Empregado -· .... ...... ,t)1,.,. 

( ) CD· Responsável ( ) Substituição ( ) Sub-empreitada ( ) Empregador ,~) ~~r..:«'1<: .-io~ .~ ...... 
( , ) Individual ( ) Complementação ( ) Sub-rogação f ') Autônomo -1. flf E'<F ,-
( ) Equipe ( ) Empregado Empresa Pública 
40. Vinculada a ART Nº l 41. Do Profissional (Nome ou Nº do Reolstro) " ~ 

1 
1 ~ JUN LO: 

"\. ) 
42. Esta ART reaulariza: (Marcar X na oocão) 43. Valor da Taxa (R$l 1 

i - ~ O Não se aplica 0Notifü:ação O Auto de lnfraçàol N' 
1 



1. N" Registro , 2. Nº Visto 3. Nome do Profissional 
UF 1 N" 1 NE (DITO) J TP (P/0) 

~Jf ( -
4. Título Proflssional 1 S. Nºdo CPF 6.E-maíl 7. Telefone 

~" 

8. Logradouro INº 'Comp!. ! Bairro Cidade UF · 1 CEP 
, .li ' 

9. Nome da Empresa Contratada 11 o. Nº Registro 11. Nº Vtsto 12. Telefone/Fax 

CONTRATANTE 
13. Nome do Contralanle 114. CPF ou CNPJ 115. Telefone/Fax 

/ur.', .!J w'_/"' ' ,a /"'~4111/-1 (X'/ 
16. Logradouro Nº Com pi. 

... 
Bairro 1 Cidade UF CEP 

-IDENTIFICAÇAO DA OBRA OU SERVIÇO 
17. Nome do Proprielârlo 118. CPF ou CNPJ 

·• ; 1 
, 

I .J • "r-1 .r'/..' V ;I 1'/ 'l'u-

19. Logradouro Nº Complemento 

.. _ r :tr //) 

Bairro !Cidade UF CEP 

' -
~ CONTRATO 
~Resumo do Contrato. Descrição da Obra e I ou Descrição do Seivlço contratado 

';(<... .Jf -/ ; ' - <.,.. --~ ,'J.Ã .//../; { ,f- ~-~ [} 9,,r. f''.I' 
~ ) //' /Íf ~· 

' l) 
I ~ - ~ ' ,, -

) /' ~1\./1'-;.. ,.-://~ v ),.Ac,,; (, /ti ~"/1/) .,"\ ç ~ 

> 
i 

21a. Nº do Contrato 121 b. Valor da Obra, Seiviço ou Conlrato (R$} l 21c. :;itor dos Honorários (R$) l 21d. Quanlidade 21e.Unidade 

_... <:> o 
22. Perlodo Prevlslo do Conlrato 1 23. Referência da ART 

I I a I I 1 Obra 0 Serviço 0 Cargo I Função O 
Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação da ediflcaçõas de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de 
edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilídade técnica, alendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nümero 5.296/2004. 

ASSINATURAS 
24. Local e Data 1 25. Profissional 1 26. Contratante 

1 1 
·É indispensável a assinatwa do profissional e do contratante • 

Este documento anota perante o CREA-PE. para os efeitos legais, o contrato esaito ou verbal, realizado entre as partes. (Leí Federal 6.496177) 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL 
Objeto Ctass. Atividada Nível Quantidade Unidade Objeto Class. Atividade Nlvet Quantidade Unidade 

27. 31 . 

28. 32. 

29. 33. 

30. 34. 

35. Descríção complementar da Obra/ Seiviço 

36. Particioação Técnica 37. lipo de Anotação 38. Regime de Trabalho 39. Opçiio pela Entidade da Classe 
( ) Co-autor ( )Normal ( ) Regularização ( ) Empregado .. 

' ( ) Co-Resp0nsável ( ) Substituição ( ) Sub-empreitada ( ) Empregador "'"" - ... !-'dd:..11o, 
.--; 

Mi(i.~:dc· da: ri>,., ( ) Individual { ) Complementação ( ) Sub-rogação ( )Autônomo 

( ) Equipe ( ) Empregado Empre.sa Ptibllca COIJff=<r !';;~~ ;:""'· 
40. Vinculada a ART Nº l 41. Do Profissional (Nome ou N° do Reaistrol 

1 T O 11111 n 
V "-·· .;. V 

42. Esta ART regulariza: (Marcar X na opção) 43. Valor da Ta~a (R$l 

~ 0Não se apl!ca O Notificação 0Auto de Infração! Nº 

IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicilaçílo de Registro de ART é de inteira responsabilidade do profissional. 
Vi~f'· 1' Rr~nr-...a o..,. brn~,.01, troc4. DC\· ?•o ...... - n ~-. . .!...a ... , •· ....... ... ..... · • • .... • 
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Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 

Catende - PE 
CEP 55.400-000 

CNPJ 14.341.277/0001-92 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.0 14.341.277/0001-92, no Estado de Pernambuco, entidade sem 

fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que a Entidade não é prestadora de 

qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como 

de que a Entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra Entidade 

detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 

Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura. 

Catende (PE), 1 o de março de 2012. 

Mayara lsis da Silva 

Presidente 

~f ; ._ ~'~jt)L.; ... 
Miiu~:~ri~ r'.& C~m1.i ... 
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ASSOCIAÇÃO CUL TÜRAL MULHER DA SOMBRINHA .. ~ · ~~ 

Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 
Catende- PE 

CEP 55.400-000 
CNPJ 14.341.277/0001-92 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.0 14.341.277/0001-92, no Estado de Pernambuco, entidade sem 

fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que será interrompida a operação de 

seus transmissores, em casos de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Catende (PE), 10 de março de 2012. 

Mayara lsis da Silva 

Presidente 

... --.~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA :.t cr _ 

Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 
Catende - PE 

CEP 55.400-000 
CNPJ 14.341.27710001-92 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 14.341 .277/0001-92, no Estado de Pernambuco, entidade sem 

fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que interromperá imediatamente a 

operação de seus transmissores, em casos de interferências prejudiciais causadas 

pela estação, até que os problemas sejam sanados. 

Catende (PE), 10 de março de 2012. 

Mayara lsis da Silva 

Presidente 

Mi111;,;,:/ÍC' d;).<, C.f.'m;, ;, 
CONFERE r:<i~.' r' · -
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ENDEREÇOS DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO 

ti>RESIDENTE 
MA VARA ISIS SILVA 
ÇP<jereço: Rua Pedro Cássio, S/N 
U Centro - Catende - PE 

CEP: 55.400-000 

3ECRETÁRIO 
~FAEL CORDEIRO DOS SANTOS 
=ndereço: Rua Pedro Cássio, nº 132 

Centro - Catende - PE 
CEP: 55.400-000 

íESOUREIRO 
~NSELMO PAES DE BARROS 
Endereço: Rua Pedro Cássio, nº 210 

Centro - Catende - PE 
CEP: 55.400-000 

CATENDE- PE 

ESCALA 1 :4000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 
Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 

Catende - PE 
CEP 55.400-000 

CNPJ 14.341.277/0001-92 

REF .: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Pedro Cássio, s/nº 

- Centro, no município de Catende, no Estado de Pernambuco, atende as condições 

exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Completar n.º 01/2011. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 -casa 44 -Tejipió- Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
: eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 1 o de março de 2012. 

~ ç;i.çt;; cff aaf/l.. 
Eudes Martins de Oliveira 

!J, ~· r· ~}d"'., 
L~f, ~~:.: ·:~!'!t rit1.!, ~J:-m" . 
cor~r:tRF ~::::.: ,~ ·: 
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Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 

Catende - PE 
CEP 55.400-000 

CNPJ 14.341.277/0001-92 

REF .: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro, no município 

de Catende. no Estado de Pernambuco, não fere os gabaritos de proteção aos 

aeródromos. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió- Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
: eudesmo@yahoo.com. br 

Recife (PE), 10 de março de 2012. 

~~1:;t (&4Z 
Eudes Martins de Oliveira 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA ~ ... •{;~~· 
Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro 

Catende - PE 
CEP 55.400-000 

CNPJ 14.341.277/0001-92 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇ~O DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro, no 

município de Catende, no Estado de Pernambuco, atende a todas as exigências das 

Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 

Complementar 01/2011. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió- Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
: eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 1 O de março de 2012. 

~/} W'&z~ À t/~4/l?A 
Eudes Martins de Oliveira 

~1 ·. ·' ~ !-'i. lth.~~ .. 
Mii~::.~l;'Y.- d~ C".>mu; ;, 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA "'... , ,. . : 
Rua Pedro Cãssio, s/nº - Centro 

Catende - PE 
CEP 55.400-000 

CNPJ 14.341.277/0001-92 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

BRASÍLIA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.0 14.341.277/0001-92, no Estado de Pernambuco, entidade sem 

fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que o horário de funcionamento da 

estação pretendido pela entidade será de 24 horas. 

Catende (PE), 10 de março de 2012. 

Mayara lsis da Silva 

Presidente 

~: •• 1 :_., '''ihh,~tt.. 
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Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

.. ,, Blindagem 

Dielétric:o 
PE Expanso 

Fita de poliéster aluminí:zada 
+trança de <obre estanhado 

cabo 

MODELO 
S~RIE 
Tipo de Cabo 

RGC213 
401.041 

COAXIAL 

RGC8 
401.095 
COAXIAL 

Formação . . 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno· mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diàmetro do dielétrico • mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

FNu 
2.61(0.10) 

PE exJ>anso 
7,25(0,28} 

FTSn (75%) 
8.14{0,32) 

PE 
10.34(0.40) 

FNu 
2,74(0.11} 

PE exj)anso 
7,37(0,29) 

FATSn(88%) 
8.13(0.32) 

PE 
10,24(0,40) 

Especificações Mecânicas . 

Peso do cabo - kg/m(lblft) 
Raio mínimo de c.urvatura/repetidas • mm(in) 
Temperatura de operação ºC(ºf) 

Especificac;ões Elétricas 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância • pF/m(pF/ft) 
Maxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensilo de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno· ohm/km(ohm/M') 
Resistência da blindagem • ohmlkm(ohm/M') 

0, 13(0,08) 
S0/205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

50 
82 

82(25,0) 
3.00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

O, T4(0,09) 
60!210(2,3618,27) 

80 mâx.( 176) 

50 
87 

78(23.80) 
3,00 
o.s 

3(0,90) 
5,3(1,60} 

Frequência (MHz} à 2o•c · Atenuação (dB/100m) 

0.5 0,5 
1 ~7 
5 1,5 
10 1,6 
~ u 
30 tJ 
~ u 
M U 
100 4. l 
108 4,3 
1~ ~2 
1U ~6 
200 6,1 
300 7,6 
400 a.9 
450 9,5 
soo 10,0 
512 10,2 
600 11,2 
700 12,2 
800 13,2 
824 13.4 
894 13,9 
900 14,0 
925 14,3 
960 14,6 
1000 14.9 
1250 16,9 
1500 18,8 
lMO ~2 
1800 20.9 
2000 22.3 
2400 25.2 
obs1 .: FNu = Fio de <.obre nu 
obs2.: FATSn ::: Fita metalizada aderida ao dielétrico+ trança de e.obre estanhado 
obs3.: FTSn = Fita metalizada + trança de e.obre estanhado 

0.4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,1 
2.4 
3,, 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9, l 
9,2 

10, 1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6 

~ 12,8 
vt . - . j1;to 
A•: 'tn 
HI~~ «' ~(, t:f;;;• .. t ll~9" 

CONF('!r 16,5 
17,7 
18,2 

19 JuJ:::a:z 

~ 



.. 
-..... ~~~ ~:o-~\;.' ::ri 

j'i rvt.~ \2 14,. í.1t- _;-t.,tVlp>f- Jf, COMwll\ CA,CA o 
l)l /Ai'.7Afr0v''7b l')í:- O~tl {-Ai, ':)f - çt;tV1 (\;( 

(;V Ot JYi Co 
1 

• • . . 
t 5VU:.WA.">-01) i)> ~ ,:r1í >i1;\3Í o!. ,, ,, ~· /f:'·) E ~,-
B [._o <!'.' o " ~ " /VII D4'(?; A /V~ J<-Ô o -> J !::-

. ~ _,, ~ 

t 

)Al.,4 '-j oo 
GLP: ,,f-0C'44>-SC0 • 

1]flA>ÍLÍA_--- ~F BflAS' L 

-· umm»Jn1ri~lnnI.a 
' • I AR PESO 1 WEIGHT (~9) 

Q'\~ -· 

lilíl \{\\\\\\~l\\il ~\\\li\11\1 \\\Ili\\\ 



. . 

"' 

~ ;....__) 

~ 
'" ~ <Ç'" 

~ ~ 
~ ~ ..... 

Çj ~ r.x.:J 
-.j ~ w ~ 

~ 
Q. \j 

\ 
-

~ 
/~ 
1- \ -r p. 

(') -..;;. 

""' ~ .. 
"""' \":\ 

(dl~ Olll'lllCllfO no V.l3nOl!3) 

J F-
~ 

U\ ~ 

~ '~-..,,......,,,._,-.,.. ,;..--' r . . 

<t. l\) ~· 
. -( . () ... e::::. f' 

<{_ CD ~ o \j 
(~ \. !.., 

~ 
......, ..,-...-. 

e-:.J r ._, ~ 

.1 

~ 
<!. '-1 ~ Q_ --- D 
\_' l""\ q_ ~ 4._ ~ o çi:.. ~ \j o ô '0 \J U\ l,...""\ <1 . \J\ - - <.. ~ 
~ (::.\ ~ 

í .. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entldade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radi~difusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

1 c--t:ituto Social (fls.07/12) Atas de Fundação e Eleição (fls.14/16) devidamente registrados. 

1 "· Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei n• 9.6127 

(_l 
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 

República? w • , ' 

Manifestações de apoio à iniciativa, fonnulada por entldades associativas e cq!"lunltárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.23 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.23 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.23 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.06 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 03/08/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I ,_ 

Emancipacã 1 -:. _ 
Nacional idade Oeclaracao 

Mayara lsis Silva 001.111.111-11 
Presidente Sim Á 

f't 

• ~ ·-'!.r.,_ 

ttil:.:.'.'X· S.9!'1 ·-0m 
l1a1,. ... , r- ... '" 11 .... 

~im 
002.222.222-22 

. -~ ... ,., ~·1,•• · ... • 

/ sim Rafael Cordeiro dos Santos Secretária Sim Sim 
~ ; 

003.333.333-33 1 v~N ia l 
. 

Anselmo Paes de Barros Tesoureiro Sim Í Sim 
l 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 17 - ~ / Declaração de sede · fls.23; 1~. J 

Declaração de vínculo - fls.23; 
Recolhimento de taxa - fls.91. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

A entidade já apresentou certidões criminais da Justiça federal e estadual dos dirigentes. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612198, bem como Nonna Complementar nº 01104, constata-se que o 
processo encontra-se juridicamente regular e Instruído. 

É o relatório. (\ ~ -t) o :31 ?.Á) ( i... A Conslderacão Superior. 
/r' I 

. . 
~~ ~ 

Lúcia Helena Magalhãe~ Bueno Rosa 
(Analista 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0884007 0854000 
Distância A:B 0.51 

( IBGE) 
Longitude 35W4315 35W4300 

Processo 

1. Entregou documentação tempestlvamente? 1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pedro Cássio, s/n 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pedro Cássio, s/n 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

27 53000.021901/04 Catende PE 250,00 

5 53103.000010/99 Catende PE 300,00 

27 53000.006491/02 Catende PE 500,00 

27 53103.000332/99 Catende PE 1.820,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ... . 
' " ,. • ... r \il)(.; 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Mír~~:~·."iC· Ô(l! ,. ~r.'\U, .. J,: 
l'()~jl'.:CCtc ,.::, ;' ' ...• .. . '. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? l ~N iO;z 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
==-- .: .. ·---~ 

Rua Pedro Cássio, s/n 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

11/0412012 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

l 

• 

Sim 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Localidade/UF: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

12. 1 Conclusão da Análise 

Análise 2ª fase. Processo instruído. Não houve alteração de coordenadas em relação as inicialmente apresentadas 
para habilitação. 

º Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

[ Walt.,. h 
~~~~~~~(An_alista_)~~~~~--Y 

11/04/2012 p.,_,_ 
' ·· - IJ~ 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051900/11 Loca!idade/U F: Catende/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA SOMBRINHA 

Aviso: 37 Publicação: 31/08/2011 Prazo: 15/16/2011 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestívamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração finnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06(08/96, DOU 

b. Sim 07/08/98? -
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que lfmita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n~ 
UI item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiaçao horfzonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habllltado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sitema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profisslonal habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habllitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nª VIII, Item 6.11) Sim 

}. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <=O.O dBu? Sim 

e. Ganho Ma~imo: o.o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equlp EIBI ltd8 e. Modelo PTOdB FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efeUva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a . FaMcsnle: Aoad COm!B Equip Ele! Lida [ b. Modeto: SP5025 1 e. Categoria: 2H 1 d Certlíicado: 0680- 3·0528 

~ -

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 
, 
,)l ,.·.: i':id"'.'.. Sim 
't: .. ~ ~J1 ... t: 1h-,!· , ... :_r. ~·h 

15. 
As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que torna 1>6blteb&fife1âÇão 'das · 

Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 9 JUfLil l 1 

16. Conclusão da Análise ~ 
1 

Análise 2ª fase. Processo instruído conforme a Norma 01/2004, subitem 12 1 e aline~e tratam -lª apresentação 
de projeto técnico para instalação de estação. Não houve, na apresentação ~jeto ec ico, alter ção de 
coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. 

« 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1195 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.051900/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Catende, Estado de Pernambuco, protocolizado em 11110/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Mulher da Sombrinha, inscrita no CNPJ sob o número 
14.341.277/0001-92, com sede à Rua Pedro Cássio, s/nº - Centro, no município de Catende, 
no estado de Pernambuco, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 07II012011, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos tennos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
31/08/2011, com prazo final em 17 /10/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas !}. m~p~wnada entid~de 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo c~e~~§~~· ~ \ 

COtlf EHE t.•Ji• \i · . 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendime to àstl.!t1critérlos 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex e d I 01.'tonnula~o 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem po meio d , relatar toUa 
a instrução do presente processo administrativo, em conformid ~om a legislaç&,, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do ervíçô de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

rf\y( / 
' · 1..IJ/... CGRC 



Rua Pedro Cássio, s/n, no município de Catende, estado de Pernambuco, de coordenadas 
geográficas em 08º40'07"S de latitude e 35°43'15»W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 125, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: infonnações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de anuamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d" "o" da 
Nonna Complementar nº 01/2004, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em confonnidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Nonna (fls. 107 a 146). 

9. Ao cumprir as ex1genc1as, foi encaminhado o "Fonnulário de Infonnações 
Técnicas" - folha 130, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 
nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, confonne observa­
se nas folhas 149 e 150. Nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 150, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conf onnidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Nonna Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico confonne disposto no subitem 12.l e alíneas da Nonna 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" da 
Nonna Complementar nº O 112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confinnar alguns dados infonnados; 

nnno M 1 onn111.rr.Dr 
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VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça~ 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Mulher da Sombrinha~ 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Mayara Isis Silva - - Presidente 
Rafael Cordeiro dos Santos . ~ Secretário 
Anselmo Paes de Barros ' 

.. Tesoureiro 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Pedro Cássio, s/n -
Centro, município de Catende, estado de Pernambuco; 

IV. localização do estúdio: Rua Pedro Cássio, s/n - Centro, município de 
Catende, estado de Pernambuco; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 08°40'07"8 de latitude e 
35°43'15"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 149 e 150, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 130, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

rasília,J2 de abril del2012. 
:,, •.• . , , l)\...'". ' 

Mi111:..1~~(! da.:; Ç01Y)Li .• l 
COtlf-ERE \.·:w r, ~ . ; 

"'r-,..--C---tl~--

53000.051900/11-CGRC 

LUCIA HELENA 

Waltér de Souza Lobato 
Analista 

OSAÍ 9 JUN Lll .1 

_)f. 
. 
i 
i 

Brasília, J G de abril de 2012. 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, .iG de abril de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora ~e Serviço de Raáiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

OCTAVIO ~NNAfPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de abril de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasílía, I '(?de abril de 2012. 

DERMEV-~ DA SIL \.\.\ JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

~I 

'1 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

53000.051900/11 ·CGRC 

Brasília, I f de abril de 2012. 

DERMEV AL"'D-~ILVA\JÚNIOR 
Secretário de Serviços de CÓ'rnunL~ção Eletrônica 

Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVJ&~"~ ~ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA v~;-·1«tcr 

MUNICIPIO: Catende IUF: PE 

SELECIONADA: Associação Cultural Mulher da Sombrinha 
Nº DO PROCESSO: 53000.051900/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

LHMBR/p53000.05 J 900/J J/CGRC 

i 
i 
i 
! 
i 
1 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 07alt2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.051.900/2011-42. 
INTERESSADO: f ·~· ( lé -~~o Cu IJJtr::I Mi, J ;omb; nr.a. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cal.enut~. Esl<ldo rL Per .,,-,rroucrJ. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município Cat.:indi::.'. 
F !..>1 d dl? Pern-:! r 1bu{ 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

\>,;,; .... ~ .. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos ~1·1111Ç~~líÇ'.~o \'li ... ('~':,i \1. 
Eletrônica, cOtlftH~ ... · 

1 - DO RELATÓRIO \ ~ J\}l\ .L\\·.1 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e~o 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Municipw Cal...:!rl'.J~, f-sl.c::dü de PemJrnüuco. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1195/2012/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls. 151/152, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de agosto de 2011, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de 
outubro de 2011, enquanto o requerimento da entidade (fls. 02) foi protocolado no 
dia no dia 11/10/2011, sendo, portanto, tempestivo. 

Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 14í15), e que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 03í08/2011 (ils.16} e da posse da sua diretoria, fls. 3U/OS. 
também registrada no dia 1J3/08/2011. ris 16. 

4. Constata-se, que no estatuto social da entidade, artigo 14º, fls. 10, 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o 
art. 8º da Lei 9.612/1998. 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 2615/98, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem como ao 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do aviso de 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao pode 
concedente. pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodi u - / . 

~· 
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comunitária, juntando alguns documentos. ~~ta· ~ ·' ú)I ~~C··· .'J) 
6. o Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos · · ti 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 94/99). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl.102). 

8. Por meio da Nota Técnica n2 1195/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
151/152, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrôni~Jt.:.que o feito 

d 'd t . t 'd <' ··~ .. \ encontrava-se ev1 amen e ins rui o. ..,. :;.,. dr~:.•-.:" -: ' 

9. Eis o breve escorço tático que envolve a matér l!~',!;;;~~é~~~~-
r:tjt~'T \ 
v ~\}~ ·:u 1 

\ tj ~ 
Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS J 

10. A requerente manifestou interesse em execu Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.2 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n2 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nl! 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nl2 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue . 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técnica 
n~ 1195/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 151/152. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 72 da Lei n2 9612/98 e art. 11 go 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/199t8' 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmaqas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, enfre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica 
1195/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 151/152. 

\ 
1 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autoriza o /J, 
/;:> pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecid na .!t/ 

legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Compleme ar n.2 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviço e 
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1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços d~ .~ . /· 
Comunicação Eletrônica. ~ ~ c.j· 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes .~Jii'J:i'(f 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurldica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 102). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final. verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62 , parágrafo único. da Lei n2 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 312 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execu.são da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feitd,'tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo pm~que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Servif os de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. \ 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior J 

Brasília, :<ú de J,,,/ '{de2b12. 

Sv..vu.\.\. j f'Y.-u..\.q v.,, _ LuB"Ct-tcl0 
SOCORRO J~AINA M. LEONARDO 

Advogada da União \ 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília· DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311·6602 Emall: coniur@mc.qoy.br 

' l 

/ 
' 



• 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR!DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3018/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NO 53000.051.900/2011-42. 
INTERESSADO: /· ssoci~.· ir.) Cuit.Jr r• ulher id _;n1nt;ni1lia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de C~1L..,ndf-'. E:sL1 i1• cJi=- Pr:·narnc.,i.1c.i •. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Jurídico. 

Aprovo o Parecer n" 0781/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

~l;· . .. ~ Í"dd".t: 
Min.~:~:Í(~ dii~ ('.()mu'.·· 
COtlfG<E r:ç:;,i ~~ : ~ . 

19 JUN J .Z 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 3019/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.0SJ..900/2011-..J'.:. 
INTERESSADO: i\sso•1 c~r;fio l.ultur<:.I M1Jlher d::. S1_;rnl.irín~·.é1 
ASSUNTO: Requerimento solici tando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cat,:.ntJ f:;._,•do de p.~ _ ouc:o. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 3018/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PAHECER n') Onl /201:2/LHMt~:JUCGCE/CONJUR.-i\'lC/.?-\GU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das provldências cabíveis . 

./' 
/' Brasília, )O de Jtvl t(lt.Q de 2012. 

/\ l(' /?/J J6 .· y /,/./,-.· ,.. 
,/ /\, i: ~/?/ 111, 

I ( .{/. V{/ 

/ ./t' J9°S~1f LAVJO BIANCHI 
/ / Í Coosultor Jurídico 

I ,' . 
: I / 
! / - · 

/ I 
: I 

l/ 

::,: . ·~ i-'tidL.! .. 
Mi11.~:~•r?(• !i~ ('.r:•.r:l:,; .. 

CONf E!~E r.c:i<'· ~j :· ~' 

-.·X .. 
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PORTARIA N1.1 276 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitá1ia, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.051900/11, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cultural Mulher da Sombrinha, com 
sede na Rua Pedro Cássio, s/n" - Centro, Município de Catende, Estado de Pernambuco, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

A1t. 2g A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08º 40' OT'S e longitude em 35º 43' 15" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3g Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tezmos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Pottaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ .~~ 
PAULO BERNARDO SIL~ 

a:: = l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 276, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULHER DA 
SOMBRINHA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de CATENDE / 
PE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nº 
53000.051900/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

~) , BRUNA P CííC<:>NÇALVES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

BPGMICGRC 

Brasília, J...2.- dejwlho de 2011. 

VILMAD FÁTIMA A VARENGA FANIS 
Coordenadora e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 

Brasília, /e de junho de 2011. 

JAVIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "" - - • 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nR 23 12012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Anâlise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palãcio do Planalto, 412 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 11 de julho de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto na. 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00217 2012 
- 53000.028262/2009 

MC 00218 2012 
- 53000.054924/201 o ~ vol-

MC 00219·2012 
- 53000.051900/2011 

MC 00220 2012 
- 53000.012928/2010 

MC 00221 2012 
- 53000.029231/2009 

MC 0022·2 2012 
- 53000.029683/2009 

MC 00223 2012 
- 53103.000868/1998 16 vo\ · 

MC 00224 2012 
- 53000.036060/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS·2l7-224-2012/GBS 

L 


	TVR N° 790 de 2014
	Mensagem N° 218
	EM N°00219/2012 MC
	Portaria N° 276
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final 
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Endereço



